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SEGURANÇA DE BARRAGENS NO MUNDO

ÅEm 1928, especialistas de diversos países 

participaram de uma reunião sobre projetos e 

análises de barragens. 

ÅDesta reunião, surge a ICOLD ð

International Commission on Large Dams, 

uma instituição não -governamental que se 

constitui em um fórum para troca de 

experiência e conhecimento na engenharia de 

barragens. 

ÅA ICOLD tem registro de 45.000 grandes 

barragens no mundo e relato de 300 acidentes 

com estas obras. 



VAJONT , 
1963
262 

METROS



VOLUME REBAIXADO
PARA 2/3 DO MÁXIMO

ESCORREGAMENTO DE 
260 MILHÕES DE M³ DE 

SOLO, ROCHAS E 
FLORESTA

TEMPO: 45 S

VELOCIDADE : 110 KM/H



EXPULSÃO DE 50 
MILHÕES DE M³ DE 

ÁGUA

ONDA DE 250 M DE 
ALTURA SOBRE A 

BARRAGEM

2.000 MORTOS

BARRAGEM
PRATICAMENTE

INTACTA





ANTECEDENTES MUNDIAIS DE LEGISLAÇÃO

Instrucción para 
el Proyecto, 

Construcción y 
Explotación de 
Grandes Presas 

de 1967 , Espanha

Dam Safety Law 
of 1967, Carolina 

do Norte

Australian 
National 

Committee on 
Large Dams, 1966

Reservoirs Act, 
Reino Unido, 1975

Dam Safety and 
Encroachments 

Act, 
Pennsylvania, 

1978

Na China, com 
mais de 18.000 
barragens com 

mais de 15 m de 
altura, 1983

Na Suécia, com 
mais de 200 

grandes 
barragens, 1998

Na Noruega, com 
mais de 300 

grandes 
barragens, 1999



BRASIL

ÅParaibuna, 1982, bacia do rio 

Paraíba do Sul, Minas Gerais

ÅMineração Rio Verde, 2001, 

Nova Lima, bacia do rio das 

Velhas, Minas Gerais

ÅCataguases, 2003, bacia do rio 

Paraíba do Sul, Minas Gerais

Å2004 ð200 barragens rompidas 

pelas cheias

ÅBarragem Camará, 2004, Rio 
Mamanguape, Paraíba

ÅBarragem de Algodões, 2009, 

Piauí



2010 ÅA Lei 12.334 de 2010 é originada do Projeto de Lei 

11.881 de 2003, de autoria do Deputado Leonardo 

Monteiro 

ÅO projeto de lei passou pelas comissões temáticas 

de Minas e Energia e Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável nos anos de 2003 a 

2007, sendo levado para votação em setembro de 

2009. Aprovado, segue para o Senado Federal de 

onde volta um ano após, sendo transformado em 

Lei ordinária no dia 21 de setembro.



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO DE 2010

ÅEstabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens 

destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à 

disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de Informações 

sobre Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 

da Lei n o 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4 o da Lei 

no 9.984, de 17 de julho de 2000.



LEI 12.334/2010 

Åbarragens para geração de energia, fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel);

Åpara contenção de rejeitos minerais, fiscalizadas pelo DNPM;

Åbarragens para contenção de rejeitos industriais, sob responsabilidade do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e órgãos 

ambientais estaduais; e

Åas de usos múltiplos, sob fiscalização da Agência Nacional de Águas (ANA) ou de 

órgãos gestores estaduais de recursos hídricos, seguindo a dominialidade da obra.



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO DE 2010

ÅI - altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à crista, maior 

ou igual a 15m (quinze metros) ;

ÅII - capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000m³ (três 

milhões de metros cúbicos) ;

ÅIII - reservatório que contenha resíduos perigosos conforme normas técnicas 

aplicáveis;

ÅIV - categoria de dano potencial associado, médio ou alto , em termos 

econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme 

definido no art. 6 o.



RISCO E 
DANO

Categoria de Risco de uma barragem diz respeito 
aos aspectos da própria barragem que possam 
influenciar na probabilidade de um acidente: 
aspectos de projeto, integridade da estrutura, 
estado de conservação, operação e manutenção, 
atendimento ao Plano de Segurança, entre outros 
aspectos. 

Já o Dano Potencial Associado é o dano que pode 
ocorrer devido a rompimento, vazamento, 
infiltração no solo ou mau funcionamento de uma 
barragem, independentemente da sua 
probabilidade de ocorrência, podendo ser 
graduado de acordo com as perdas de vidas 
humanas e impactos sociais, econômicos e 
ambientais.



ESTADOS UNIDOS ð15.629 DPA ALTO



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO 
DE 2010

ÅArt. 4 o São fundamentos da Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB):

ÅI - a segurança de uma barragem deve ser considerada nas suas fases 

de planejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro 

vertimento , operação, desativação e de usos futuros;

ÅIII - o empreendedor é o responsável legal pela segurança da 

barragem , cabendo-lhe o desenvolvimento de ações para garanti -la;



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO DE 2010

ÅArt. 7 o As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores , 

por categoria de risco, por dano potencial associado e pelo seu volume, 

com base em critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH).

Å§ 1o A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será 

feita em função das características técnicas, do estado de conservação 

do empreendimento e do atendimento ao Plano de Segurança da 

Barragem.



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO DE 2010

ÅArt. 7 o As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores , 

por categoria de risco, por dano potencial associado e pelo seu volume, 

com base em critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH).

Å§ 2o A classificação por categoria de dano potencial associado à 

barragem em alto, médio ou baixo será feita em função do potencial de 

perdas de vidas humanas e dos impactos econômicos, sociais e 

ambientais decorrentes da ruptura da barragem .



DANO POTENCIAL ASSOCIADO



DANO POTENCIAL ASSOCIADO



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO 
DE 2010

Art. 17. O empreendedor da barragem obriga -se a:

ÅI - prover os recursos necessários à garantia da segurança da 

barragem;

ÅII - providenciar, para novos empreendimentos, a elaboração do projeto 

final como construído ;

ÅIII - organizar e manter em bom estado de conservação as informações 

e a documentação referentes ao projeto, à construção, à operação, à 

manutenção, à segurança e, quando couber, à desativação da 

barragem;



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO 
DE 2010

ÅArt. 17. O empreendedor da barragem obriga -se a:

ÅIV - informar ao respectivo órgão fiscalizador qualquer alteração 

que possa acarretar redução da capacidade de descarga da 

barragem ou que possa comprometer a sua segurança;

ÅV - manter serviço especializado em segurança de barragem, 

conforme estabelecido no Plano de Segurança da Barragem;

ÅVI - permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos 

integrantes do Sindec ao local da barragem e à sua documentação 

de segurança;



LEI 12.334, 20 DE SETEMBRO 
DE 2010

ÅArt. 17. O empreendedor da barragem obriga -se a:

ÅVII - providenciar a elaboração e a atualização do Plano de 

Segurança da Barragem , observadas as recomendações 

das inspeções e as revisões periódicas de segurança;

ÅVIII - realizar as inspeções de segurança previstas no art. 

9o desta Lei;

ÅIX - elaborar as revisões periódicas de segurança;

ÅX - elaborar o PAE, quando exigido;


